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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUbICIPAE. DE AGQPIARW 
SecreTaria de Administração e Finanças 

LEI 1W Sgg/g2, DF 28 DE A3iFtïL DP Z,992R 

Autorizo o Ibder ISoeautivo a 

Pirmar aoardo de Paroe7.ºaqnta de 

divs,da Para oom o II~3TI~U~O rL1CIP» 

rrAL a~ s~c~eo soclA7, wzrtss— a ad ~ 
outras ProvldênolaA~, 

0 PREi'EITC T~IQTCZPAL DE ACCPIARA -Cnl 

Fago saber que a C&mera I~ai.aiPW. do Aoopiaxrsj 

dovrotou v ou aanvicno a Ao~.nto Lvit 

Art. 1¢ - F3.va o r'odor F~xvoutiW autoriaado a 

em noms do P;hu~.cipio. í'irmar aoordo de pa,t~ae~arr6o 

dv divida para oom o Ir7SS, raa ~Orma do Ari;. 5a da / 

Lei nº 8.212, dv 24 de Julho de 1*ggi. 

Art, 2º .► T'errs o pagemento de prerstaçóes dv 

nr3naipa'a. e do r3auv aoosgórioaa, a do aontribuig$va ~ 

norinaia, 1Y.ca o roder s vutivo autorizaria t~ ut31~..~•. 

ear, vinaular e perr,~itir a rgtençóo de pnxovla do / 

Funda de Partioipação dors t.ttunioipios. 

Art, 3e .- 0 1'oder Exeoutivo oonAi ,~rnvs~á noo ox~- 

gamqntos anual v Pluxd.anaus7. do muxaìoipio, ovtaâãop~ 

eapevii~ca parA o pa~amento do o~bnti*làuigóvd nvx - 

r~ez.i.a o part~, a aa~os.^tizagão do prinaipa7. e asoe©qóri- 

os rveu].tarstvs do mampx~imento dosta LaiR

Art« 4º - Esta Lei entxard em vl,dor na data de 
sua pub]~.oagão*

AI~t~ 5Q - Revo~un-sv ae disposigf~es em coartrá-

rio, 

Pago da Pxv~ni•Gaara L;unioipa7. dq Avopiara em 

2F3 ae Abi^~.1 da a.~992. -~ 
/~i~/ (,/l/~~ 

o L*ah&a de Al rluorrlwi 
Fre~eitp ütunioiprs7. 


